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RESUMO SIMPLIFICADO DO MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023

Processo nº 000841/2023
ID da contratação no CidadES nº: 2023.067L0200001.01.0005
Objeto: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de títulos honoríficos.
Critério de julgamento: MENOR PREÇO 
Modo de disputa: ABERTO 
Sistema de Registro de Preços: Sim Não 
Licitação exclusiva para ME/EPP: Sim Não 
Amostra/Demonstração? Sim Não
Prazo para envio da proposta e documentos de habilitação: 12:30h do dia 18/08/2023. 

Abertura das Propostas: 13:00h do dia 18/08/2023.

Sessão Pública de Disputa: 13:00h do dia 18/08/2023.
OBSERVAÇÕES: Este edital foi elaborado conforme as previsões do Decreto Federal nº 10.024/2019.

A documentação relevante para elaboração da proposta, estará disponível no Portal de Compras Públicas, bem
como no Portal de Transparência da Câmara Municipal de São Mateus-ES, nos endereços eletrônicos, descrito ao
final deste resumo.

Todos os documentos de habilitação e o modelo de proposta comercial, devem ser inseridos no sistema antes da
sessão pública de disputa. A não inclusão destes documentos no sistema ensejará desclassificação do licitante.

O edital e outros anexos estão disponíveis para download nos endereços abaixo: 
<<http://www.camarasaomateus.es.gov.br/>>
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000002/2023

MINUTA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000002/2023

MINUTA DO EDITAL

PREÂMBULO
A Câmara Municipal de São Mateus, Estado do Espírito Santo, localizado na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 -
Centro - São Mateus/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
por meio do critério de julgamento menor preço, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº
123/2006 e Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 9.912/2008 aplicando-se subsidiariamente a Lei
nº 8.666/1993, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 079/2023.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Processo nº 000841/2023
2 - ID da contratação no CidadES nº: 2023.067L0200001.01.0005
3 - Modalidade: Pregão Eletrônico
4 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO
5 - Modo de disputa: ABERTO 
6 - Objeto: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de títulos honoríficos.
OBSERVAÇÃO: Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descritas no "Portal de
Compras Públicas" e as especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as últimas
especificações.

 6- Dotação Orçamentária: Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da atividade específica
do orçamento da Câmara Municipal de São Mateus - ES, do exercício de 2023, a saber:
010.001010.01.031.0001.2.001.339030000000.33903015000.150000000000 - FICHA 00012.

II - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
1 - O procedimento do Pregão Eletrônico será realizado por meio de sessão pública no endereço eletrônico
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação
em todas as suas fases.
2 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00h do dia 08/08/2023.
3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 12:30h do dia 18/08/2023.
4 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13h00 do dia 18/08/2023.
5 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13:01h do dia 18/08/2023.
6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.
7 - Todos os documentos de habilitação e a PROPOSTA COMERCIAL devem  ser inseridos no sistema antes da
sessão pública de disputa. 
7.1 - A não inclusão destes documentos no sistema ensejará desclassificação do licitante.
8 - O Pregão Eletrônico será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
8.1 - Conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico;
8.2 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela instrução desses documentos;
8.3 - Verificar a conformidade da(s) proposta(s) em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
8.4 - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
8.5 - Verificar e julgar as condições de habilitação;
8.6 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica;
8.7 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;
8.8 - Indicar o vencedor do certame;
8.9 - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
8.10 - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
8.11 - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
9 - O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de outros setores da Câmara Municipal de São Mateus, a fim
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de subsidiar sua decisão.
10 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As   empresas   interessadas   em   participar   do   certame   deverão retirar   o   edital no endereço
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à
licitação neste endereço eletrônico, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de
alterações, disponibilização de informações e avisos sobre o procedimento do pregão eletrônico.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>. 
2.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento do pedido, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela instrução do edital e dos
anexos.
3 - Qualquer pessoa poderá impugnar de forma motivada os termos do edital do pregão eletrônico, encaminhando
exclusivamente a impugnação para o endereço eletrônico, <<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>, até
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Administrativo, assim como a formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos.
5 - A impugnação do edital deverá conter a indicação do interessado ou quem o represente, endereço completo,
telefone e e-mail.
6 - A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do interessado ou seu representante, assim como o
documento que comprove a aptidão do signatário para a representação do licitante.
7 - A impugnação do edital não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
instrução do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.
8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação do edital é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro nos autos do processo de licitação.
9 - No caso de acolhimento da impugnação, o edital será alterado e será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas pelos licitantes,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
10 - Os esclarecimentos prestados aos licitantes e as respostas às impugnações serão encaminhadas por e-mail e
disponibilizadas nos endereços eletrônicos <<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>> e
http://www.camarasaomateus.es.gov.br/Licitacoes?Editais>.

 IV- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.
2 - É vedada a participação de empresário ou de sociedade empresária:
2.1 - Proibido(a) de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
2.2 - Que não atendam às condições deste edital e seus anexos;
2.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 3º, § 4º da Lei Complementar nº 123/2006;
2.5 - Que esteja sob falência;
2.6 - Que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária;
2.7 - Que atue na forma de cooperativa.
2.8 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um  mesmo grupo
de pessoas, físicas ou jurídicas,
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis.
4 - O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos
documentos apresentados pelas empresas licitantes acerca das condições de participação.
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8.7 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;
8.8 - Indicar o vencedor do certame;
8.9 - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
8.10 - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
8.11 - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.
9 - O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de outros setores da Câmara Municipal de São
Mateus, a fim de subsidiar sua decisão.
10 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As  empresas  interessadas  em  participar  do  certame  deverão retirar  o  edital no endereço 
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>, ficando obrigadas a acompanhar as publicações
referentes à licitação neste endereço eletrônico, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em 
vista a possibilidade de alterações, disponibilização de informações e avisos sobre o procedimento do
pregão eletrônico.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
endereço eletrônico <<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>.
2.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,contados 
da data de recebimento do pedido, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela instrução
do edital e dos anexos.
3 - Qualquer pessoa poderá impugnar de forma motivada os termos do edital do pregão eletrônico, 
encaminhando exclusivamente a impugnação para o endereço eletrônico, 
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do
Processo Administrativo, assim como a formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus
fundamentos.
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5 - A impugnação do edital deverá conter a indicação do interessado ou quem o represente, endereço
completo, telefone e e-mail.
6 - A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do interessado ou seu representante, assim
como o documento que comprove a aptidão do signatário para a representação do licitante.
7 - A impugnação do edital não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela instrução do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação do edital é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.
9 - No caso de acolhimento da impugnação, o edital será alterado e será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de
propostas pelos licitantes, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
10 - Os esclarecimentos prestados aos licitantes e as respostas às impugnações serão
encaminhadas por e-mail e disponibilizadas nos endereços eletrônicos 
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>> e http://www.camarasaomateus.es.gov.br/Licitacoes?
Editais>.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 
anexos.
2 - É vedada a participação de empresário ou de sociedade empresária:
2.1 - Proibido(a) de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
2.2 - Que não atendam às condições deste edital e seus anexos;
2.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 3º, § 4º da Lei Complementar nº 123/2006;
2.5 - Que esteja sob falência;
2.6 - Que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária;
2.7 - Que atue na forma de cooperativa.
2.8 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 
mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas,
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis.
4 - O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes
nos documentos apresentados pelas empresas licitantes acerca das condições de participação.
5 - As diligências promovidas pelo Pregoeiro poderão envolver a solicitação de outros documentos e 
informações para a tomada de decisão.
6 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
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estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçõesnela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos termos
propostos.
7 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão efetuados
pelo Pregoeiro aos licitantes por meio do campo de mensagens do sistema eletrônico
"<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>", ficando sob inteira responsabilidade do licitante 
acompanhar o trâmite do certame.

V - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES E REQUISITOS DE CREDENCIAMENTO
1 - Compete ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico: 
1.1 - Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do sistema eletrônico
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>, para obtenção da chave de identificação (login) e de
senha; 
1.2 - Informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema eletrônico
"<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>>", como também receber instruções detalhadas para
sua correta utilização; 
1.3 - Remeter, no prazo estabelecido por este edital, exclusivamente via sistema, a proposta e os
documentos de habilitação e, quando necessário, os documentos complementares; 
1.4 - Responsabilizar-se formalmente pelas negociações efetuadas em seu nome, assumindo suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Municipal de São Mateus-ES por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
1.5 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 
1.6 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da chave de identificação/senha, para imediato bloqueio de acesso; 
1.7 - Utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; 
1.8 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de acesso por interesse 
próprio; 
1.9 - Manter o endereço atualizado de correio eletrônico, bem como submeter-se às exigências da
legislação pertinente, em especial da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993,
assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento
convocatório.

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital a proposta de preços, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. 
1.1 - A proposta comercial deverá: 
1.1.1 - Descrever o(s) objeto(s) da contratação, contendo valor unitário do item, valor total do item e valor
total da proposta; 
1.1.2 - Conter todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em 
real, incluindo data, a identificação e a assinatura do representante legal da empresa, assim como 
rubricas em todas as folhas; 
1.1.3 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, preferencialmente em papel timbrado do licitante,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas; 
1.1.4 - Conter a razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone(s) e e-mail; 
1.1.5 - Informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de realização da sessão pública do Pregão; 
1.1.6 - Atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital. 
1.2 - Caso a proposta comercial não seja assinada pelo administrador da empresa, deverá ser enviada
comprovação de aptidão do signatário para a prática de todos os atos inerentes ao procedimento de
licitação em nome da empresa licitante; 
1.3 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, os licitantes ficam 
liberados dos compromissos assumidos; 
1.4 - A proposta do licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução 
do contrato; 
1.5 - Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
1.6 - Todos os documentos a serem inseridos no sistema "Portal de Compras Públicas" deverão observar 
as configurações técnicas de arquivo fixadas pelo sistema mencionado. 
2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha. 
2.1 - O Pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar a apresentação da proposta comercial oude 
documento de habilitação na forma original ou por cópia, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do
primeiro dia útil posterior à convocação feita no sistema eletrônico; 
2.2 - Quando enviados por correspondência, deverá ser esta com REGISTRO, devendo o licitante
fornecer o código para rastreamento, sendo que exclusivamente se atendidas estas condições o prazo
de entrega será considerado atendido na data de postagem dos documentos. 
3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de
Pregão Eletrônico: 
3.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o 
caso; 
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3.1.1 - A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
3.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital. 
3.3 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
3.4 - Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas no item 15 deste Edital. 
4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a hora estabelecida para o limite de acolhimento das propostas. 
5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances. 
6 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado
após o encerramento do envio de lances e solicitação do Pregoeiro por meio do sistema, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.1 - O prazo estabelecido no item 6 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo mesmo. 
7 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

VII - DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
1 - A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas na Cláusula II deste edital. 
1.1 - O critério de julgamento deste pregão eletrônico será o MENOR PREÇO, por meio do modo de
disputa ABERTO. 
2 - Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
2.2 - A  desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
2.3 - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
4 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da etapa de envio de lances. 
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5 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO, o Pregoeiro dará início à
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico. 
5.1 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 5,00 (cinco reais) tanto em
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
6 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
8 - Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados obedecerá às seguintes regras: 
8.1 - O licitante somente poderá oferecer menor preço em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
8.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro; 
8.3 - Os lances enviados em desacordo com este item serão descartados automaticamente pelo
sistema; 
8.4 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro; 
8.5 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
9 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, via sistema, do menor preço
registrado, vedado a identificação do licitante. 
10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, no qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de
julgamento adotado neste edital. 
10.1 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos   do
período de duração da sessão pública. 
10.2 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024/2019, mediante
justificativa. 
11 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.
12 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após comunicação do fato aos participantes, nos endereços eletrônicos 
<<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>> e <http://www.camarasaomateus.es.gov.br/Licitacoes?
Editais>.->
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13 - Caso ocorra qualquer problema técnico no sistema, os licitantes serão informados no campo de
mensagens pelo Pregoeiro. Desde já solicitamos que os licitantes aguardem o início ou continuidade do
certame na sala de disputa. 
14 - Após a etapa de envio de lances, estando configurada situação de empate ficto em relação a(s)
proposta(s) formulada(s) por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, haverá a
aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
15 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 
16 - Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada e houver proposta apresentada por
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.1 - O Pregoeiro declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima e, desde já, convocaráa 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de decadência de seu direito de preferência,
apresentar nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 
16.2 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de
lances, o Pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do
empate e convocar a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada para exercer seu direito 
de preferência nos termos do subitem anterior; 
16.3 - Exercido o direito de preferência por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame;
16.4 - O Pregoeiro avaliará oportunamente os documentos que comprovem o enquadramento do licitante 
na categoria de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme regras estabelecidas neste
edital;
16.5 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada que
apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas remanescentes que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
16.6 - Caso não ocorra a contratação de Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada nos 
termos dos subitens anteriores, será declarado arrematante o licitante que houver ofertado a proposta
originalmente vencedora do certame. 
17 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará
contra proposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de
julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes. 
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VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugarquanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do
objeto.
2 - O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
2.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de
findo o prazo estabelecido. 
2.2 - Após o cumprimento do item 2, o pregoeiro fará diligência (solicitação para que a vencedora,
encaminhe a proposta documental assinada pelo representante legal (o tempo para envio será
informado pelo pregoeiro via chat), conforme abaixo: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada lote cotado, especificados no Termo de Referência, bem como o 
valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos,
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 
c) A descrição lote cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo
de Referência, Anexo I deste Edital; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação; 
e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
2.3 - O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados no
subitem 2, ou 2.2 ou descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.
3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou
quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
4 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de
Referência. 
4.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,
não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
5 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.
6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ou documentação inabilitada, o Pregoeiro
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examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
onde os remanescentes serão convocados via chat pelo pregoeiro no prazo máximo de 30 (trinta) 
minutos, podendo ser dilatado, conforme necessidade, para envio de suas propostas ou informações, 
onde é de responsabilidade dos licitantes acompanhar o certame. 
7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.
8 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006.

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - Os documentos de habilitação elencados abaixo deverão ser remetidos via sistema antes da sessão
de disputa. 
1.1 - O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de diligência, que os documentos
de habilitação remetidos sejam apresentados em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os
documentos deverão ser encaminhados ao setor de Licitação da Câmara Municipal de São Mateus/ES, 
com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus/ES, no prazo estabelecido 
pelo Pregoeiro. 
2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação previstas na Cláusula IV - item 2 deste edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação:
2.1 - Na avaliação descrita acima serão consultados os seguintes cadastros:
2.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico
<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>;
2.1.2 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União no 
endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis? 
<http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis>ordenarPor=nome&direc ao=asc;
2.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa do Conselho

Nacional de Justiça no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B> 
2.1.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
2.1.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de
participação. 
2.2 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação serão
apreciados nos termos do presente edital e, após análise, será declarado vencedor o licitante
classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 
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2.2.1 - A verificação pela Câmara Municipal de São Mateus nos sítios eletrônicos oficiais de órgãose 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 
2.2.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade; 
2.2.3 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos neste edital. 
2.3 - Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências
habilitatórias ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital.
3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
3 . 1  - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva
s sede, para o caso de empresário individual; 
3.2 - Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br <http://www.portaldoempreendedor.gov.br>; 
3.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
3.4 - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
3.5 - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 
3.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
4.2 - prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e
RFB; 
4.3 - prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do licitante; 
4.4 - prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede do licitante; 
4.5 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
4.6 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa. 
4.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão
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conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo,
observando-se que: 
4.7.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
4.7.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
4.7.3 - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, adocumentação 
deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
4.7.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
4.7.5 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 
quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 
4.8 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão à
validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA
FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 
4.9 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão
ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.
5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
5.1.1 - No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência, 
recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da
licitação.
6 - REGULARIDADE SOCIAL
6.1 - O licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 4 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de
empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
7 - REGULARIDADE FISCAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
7.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 
7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
7.3 - O prazo acima poderá, a critério da Câmara Municipal de São Mateus, ser prorrogado por igual
período; 
7.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória
de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
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da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Câmara Municipal 
de São Mateus convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.
8 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 2 (MODELO) e a CERTIDÃO
EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou
norma que venha a substitui-la.
8.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo 
Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar
também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional.
8.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação. 
1.1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta. 
2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem 1, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. 
3 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
3.1 - O prazo estabelecido no subitem 3 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

XI - DECLARAÇÃO DO VENCEDOR E REGRAS PARA RECURSOS
1 - O Pregoeiro deverá comunicar aos licitantes, por meio do sistema, a data e a hora em que declarará o
vencedor do certame. 
1.1 - Quando a licitação restar fracassada, o Pregoeiro comunicará aos licitantes, por meio do sistema
no qual a licitação foi realizada, o fracasso do certame, seguindo, no que couber, as 
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disposições referentes ao recurso admissível face à declaração de vencedor. 
2 - Declarado o vencedor e decorrida, se for o caso, a fase de regularização fiscal e trabalhista do
licitante qualificado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, qualquer licitante
poderá, no prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer. 
2.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos dispostos no subitem anterior, importará na decadência desse direito e o Pregoeiro estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 
2.2 - Para efeito do disposto acima, manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do(s) fato(s) que
motivou(aram) o licitante a recorrer, evidenciando, em campo próprio do sistema, contra qual(ais) decisão
(ões) pretende recorrer e por qual(ais) motivo(s); 
2.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro realizar juízo de admissibilidade do recurso,
sem adentrar no mérito recursal e verificando, em especial, a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso; 
2.4 - Uma vez admitido o recurso, começará a correr o prazo de 03 (três) dias úteis para que o recorrente
apresente as razões do recurso. 
3 - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
4 - As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema
(Portal de Compras Públicas). 
5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
6 - Se as razões de recurso forem consideradas protelatórias, o Pregoeiro não conhecerá do recurso e o
licitante ficará sujeito às penalidades previstas em lei. 
7 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
8 - Os recursos serão decididos pela autoridade superior da Câmara Municipal de São Mateus/ES.

XII - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO
1 - Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
2 - Em havendo recurso(s), decidido ele(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
2.1 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
3 - O resultado da licitação estará disponível no portal de transparência da Câmara Municipal de São 
Mateus/ES, após a homologação do pregão eletrônico. 
4 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 05
(cinco) dias úteis. 
4.1 - A convocação será promovida por e-mail, assinado e devolvido, em no máximo 48 (quarenta e oito)
horas contadas do envio pela Câmara Municipal de São Mateus/ES. 4.1.1 - Para fins de controle,
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será considerada a data e hora de efetivo envio e recebimento na caixa de e-mail. 
4.2 - O descumprimento do prazo acima será considerado desistência da contratação, salvo situações
comprovadas de caso fortuito e de força maior, acarretando à empresa as consequências previstas na
legislação e neste edital. 
5 - A Câmara Municipal de São Mateus/ES poderá prorrogar o prazo fixado no subitem anterior, por igual
período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o
seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.
6 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do instrumento da contratação.
7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado respeitada a ordem de
classificação, para, após a avaliação de todo o trâmite de análise de proposta e requisitos para
habilitação previstos neste edital, assinar o contrato.

XIII - ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1 - Todos os procedimentos e orientações sobre a execução da contratação constam no Termo de
Referência - ANEXO 1 e Minuta do Contrato - ANEXO 6.

XIV - DO PAGAMENTO
1 - As orientações sobre o pagamento constam no Termo de Referência - ANEXO 1 e Minuta do 
Contrato - ANEXO.

XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de São Mateus/ES pelo prazo de até 
5(cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que: 
1.1 - Não assinar o contrato, no prazo previsto neste edital e dentro do prazo de validade de sua 
proposta;
1.2 - Não entregar a documentação exigida no edital; 
1.3 - Apresentar documentação falsa; 
1.4 - Causar o atraso na execução do objeto; 
1.5 - Não mantiver a proposta; 
1.6 - Falhar na execução do contrato; 
1.7 - Fraudar a execução do contrato; 
1.8 - Comportar-se de modo inidôneo; 
1.9 - Declarar informações falsas; 
1.10 - Cometer fraude fiscal; 
1.11 - As sanções relativas à execução do contrato constam no Termo de Referência - ANEXO 1.

XVI - DO CONTRATO
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1 - O termo de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta-contrato, nota 
de empenho, autorização de compra ou ordem de serviço, conforme Art. 62, da Lei 8.666/93, a saber:
"Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos 
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço."

XVII - DA ATA DA LICITAÇÃO
1 - Os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata, em especial: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos,
d) os esclarecimentos 
e) as impugnações;
f) os lances ofertados,
g) a ordem de classificação;
h) a suspensão e o reinício da sessão; se for o caso; 
i) a aceitabilidade da proposta; 
j) a habilitação; 
k) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
l) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões;  
m) o resultado da licitação. 
2 - A ata da sessão pública será disponibilizada nos endereços eletrônicos abaixo:
<<http://www.camarasaomateus.es.gov.br/licitacoes-resultadodaslicitaoes>> e 
<http://www.portaldecompraspublicas.com.br>, imediatamente após o seu encerramento para acesso 
livre.

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a
esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada aos licitantes a juntada posterior de
informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de análise da proposta de
preço e habilitação. 
2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares
aos licitantes. 
3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da Câmara Municipal de São Mateus
para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado. 
4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e 
nos princípios de Direito Público. 
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5 - O licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados
em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela
prática de atos fraudulentos. 
6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)
ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA (MODELO)
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (MODELO)
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)
ANEXO 6 - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO 7 - PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

São Mateus-ES, 07 de agosto de 2023

PEDRO JADIR BONNA
Pregoeiro

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo

00001 100,000UN   

PLACAS EM ACRÍLICO CRISTAL 20X28CM placas
em acrílico cristal gravado com brasão e texto,
no tamanho 20x28cm, sobre acrílico preto em
formato de porta retrato, acondionado em estojo
de veludo na cor branca

00003991

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência trata da aquisição placas de homenagem personalizadas, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Mateus-ES, conforme especificações previstas neste Termo de
Referência.

DO OBJETIVO
Atender as necessidades da Câmara Municipal na entrega de honrarias municipais denominadas Título de Cidadão
Mateense, aos agraciados contemplados no exercício de 2023, conforme Leis Municipais aprovadas, concessivas de
tais honrarias.

DA JUSTIFICATIVA
A aquisição das referidas placas tem como finalidade atender a demanda decorrente da Sessão Solene,
oportunidade em que os Vereadores da Câmara prestam homenagens a personalidades diversas, tanto a nível
municipal e estadual quanto nacional, que obtiveram destaque em suas áreas de atuação e que contribuíram de
forma decisiva para o desenvolvimento e/ou engrandecimento do Município de São Mateus.

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
A especificação e a quantidade dos materiais a serrem adquiridos constam do quadro abaixo:
100 (cem) placas de homenagens em acrílico resinado, medindo 28x20x0,5cm (com brasão do município e texto
ao fundo, com suporte tipo retrato acabamento em acrílico na cor preta, medindo 33x27x1,0cm, acondicionado em
caixa/estojo de veludo na cor branca, medindo 37x30x5,0cm, com duas dobradiças internas cromadas e fecho
central prateado.  
Os materiais empregados deverão ser de alta qualidade, com fino acabamento e sem falhas

AMOSTRAS
Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua consonância com o objeto, os licitantes
que ofertarem o menor preço, classificado em primeiro lugar, será exigida a apresentação de uma amostra do
produto.
A amostra deverá ser entregue na Câmara Municipal, no setor de Compras, com sede na Avenida Jones dos
Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus-ES, 01 (uma) peça/amostra dos produtos com as especificações previstas
neste Termo, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação, em horário de expediente, de segunda à
sexta-feira, entre 12h e 17h, para fins de análise e aprovação.
Após aprovação, a amostra ficará sob a guarda da Câmara, para fins de confrontação com as peças que serão
fornecidas.

PRAZOS, PRORROGAÇÕES, RESCISÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento/Execução, expedida pela Câmara Municipal de São Mateus-ES, podendo ser prorrogado ou
modificado, se houver interesse de ambas as partes.
As partes reconhecem, de forma expressa e para todos os efeitos legais, não existir entre si quaisquer vínculos de
subordinação ou de natureza empregatícia, previdenciária ou tributária.
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme fixado na Lei nº 8.666/1993.

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO
O prazo de entrega dos materiais/produtos é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da retirads ds Ordem de
Execução/ Fornecimento.
Dentro do prazo de validade da proposta, a Contratada fica obrigada a fornecer os materiaid ofertados, nas
quantidades indicadas.
Os materiais (placas de homenagem) serão devolvidos na hipótese de os mesmos não corresponderem às
especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substituído pela empresa Contratada no prazo

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência trata da aquisição placas de homenagem personalizadas, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de São Mateus-ES, conforme especificações previstas neste
Termo de Referência.

DO OBJETIVO
Atender as necessidades da Câmara Municipal na entrega de honrarias municipais denominadas Título
de Cidadão Mateense, aos agraciados contemplados no exercício de 2023, conforme Leis Municipais 
aprovadas, concessivas de tais honrarias.

DA JUSTIFICATIVA
A aquisição das referidas placas tem como finalidade atender a demanda decorrente da Sessão Solene, 
oportunidade em que os Vereadores da Câmara prestam homenagens a personalidades diversas, tanto a
nível municipal e estadual quanto nacional, que obtiveram destaque em suas áreas de atuação e que 
contribuíram de forma decisiva para o desenvolvimento e/ou engrandecimento do Município de São 
Mateus.

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
A especificação e a quantidade dos materiais a serrem adquiridos constam do quadro abaixo:
100 (cem) placas de homenagens em acrílico resinado, medindo 28x20x0,5cm (com brasão do 
município e texto ao fundo, com suporte tipo retrato acabamento em acrílico na cor preta, 
medindo 33x27x1,0cm, acondicionado em caixa/estojo de veludo na cor branca, medindo 
37x30x5,0cm, com duas dobradiças internas cromadas e fecho central prateado. 
Os materiais empregados deverão ser de alta qualidade,  c om  f i n o  a c a ba m en t o  e  s e m  f a l ha s

AMOSTRAS
Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua consonância com o objeto, os 
licitantes que ofertarem o menor preço, classificado em primeiro lugar, será exigida a apresentação de 
uma amostra do produto.
A amostra deverá ser entregue na Câmara Municipal, no setor de Compras, com sede na Avenida Jones 
dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus-ES, 01 (uma) peça/amostra dos produtos com as
especificações previstas neste Termo, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação, em
horário de expediente, de segunda à sexta-feira, entre 12h e 17h, para fins de análise e aprovação.
Após aprovação, a amostra ficará sob a guarda da Câmara, para fins de confrontação com as peças
que serão fornecidas.

PRAZOS, PRORROGAÇÕES, RESCISÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da Autorização de 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento
e no respectivo contrato.
Os materiais deverão ser entregues na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus-ES, no horário
das 12h às 17h.
Após o pagamento da nota fiscal, o objeto da presente contratação terá a garantia pelo período mínimo de 90
(noventa) dias, a partir da data de entrega, dentro do qual a Contratada substituirá todo o material que venha a
apresentar defeitos de fabricação, sem ônus para a Contratante.

DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Entregar os materiais/produtos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
respectiva ordem de execução/fornecimento expedida, no local indicado no presente Termo de Referência,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo ceder ou
transferir a outras empresas as responsabilidades estabelecidas no contrato, parcial ou totalmente, ou ainda
negociar direitos deles derivados, sem o expresso consentimento da Câmara Municipal de São Mateus.
Gerenciar a qualidade final dos materiais e serviços a serem entregues para a Câmara Municipal de São Mateus,
em conformidade com as especificações contratadas.
Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, responsabilizando- se por eventuais prejuízos,
decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida no contrato.
Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o atendimento das obrigações decorrentes do
contrato para assegurar o perfeito andamento do mesmo.
Solicitar à Câmara Municipal de São Mateus, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que
julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgãointeressado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;
Estabelecer garantia dos serviços não inferior a 90 (noventa) dias, a partir da data da realização da entrega;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do art.  55, da Lei nº 8.666/1993;
No caso de constatação da inadequação do bem fornecido às normas e exigências especificadas no Termo de
Referência, no Edital ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se
fizer necessária a entrega/fornecimento dos materiais licitados, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos serviços, caso não constem da
documentação que integra o contrato, e assumir a responsabilidade pela sua correção e adequação;
Fornecer à Contratada, os modelos das placas e medalhas a serem objeto de confecção e todos os demais dados
à completa execução;
Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as especificações fornecidas;
Fornecer arte de fundo, layout do brasão do Município, texto e imagem da assinatura do Presidente da Câmara;
Expedir as Autorizações de Fornecimento para a Contratada, contendo texto a ser impresso nas placas de
homenagem, observando os prazos máximos para confecção e entrega das mesmas.
Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela Contratada, de conformidade com os serviços contratados.

Fornecimento/Execução, expedida pela Câmara Municipal de São Mateus-ES, podendo ser prorrogado 
ou modificado, se houver interesse de ambas as partes.
As partes reconhecem, de forma expressa e para todos os efeitos legais, não existir entre si quaisquer
vínculos de subordinação ou de natureza empregatícia, previdenciária ou tributária.
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme fixado na Leinº 8.666/1993.

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO
O prazo de entrega dos materiais/produtos é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da retirads ds 
Ordemde Execução/Fornecimento.
Dentro do prazo de validade da proposta, a Contratada fica obrigada a fornecer os materiaid ofertados,
nas quantidades indicadas.
Os materiais (placas de homenagem) serão devolvidos na hipótese de os mesmos não corresponderem 
às especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substituído pela empresa
Contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob penade aplicação das penalidades 
cabíveis, previstas neste instrumento e no respectivo contrato.
Os materiais deverão ser entregues na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus-ES,
no horário das 12h às 17h.
Após o pagamento da nota fiscal, o objeto da presente contratação terá a garantia pelo período mínimo 
de 90 (noventa) dias, a partir da data de entrega, dentro do qual a Contratada substituirá todo o material 
que venha a apresentar defeitos de fabricação, sem ônus para a Contratante.

DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Entregar os materiais/produtos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da 
respectiva ordem de execução/fornecimento expedida, no local indicado no presente Termo de 
Referência, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo 
ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades estabelecidas no contrato, parcial ou 
totalmente, ou ainda negociar direitos deles derivados, sem o expresso consentimento da Câmara
Municipal de São Mateus.
Gerenciar a qualidade final dos materiais e serviços a serem entregues para a Câmara Municipal de São 
Mateus, em conformidade com as especificações contratadas.
Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, responsabilizando-se por eventuais prejuízos,
decorrentes do descumprimento de qualquer condiçãoestabelecida no contrato.
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Comunicar à Contratadas quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato e a ocorrência de divergência
na Nota Fiscal apresentada, promovendo a devolução da mesma para correção.
Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que venham a ser solicitados pelo
representante da Contratada.
É prerrogativa da Contratante proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do contrato, sem
prejuízo da responsabilidade da Contratada, bem como, avaliar a qualidade do serviço prestado, podendo
rejeitá-lo no todo ou em parte, e exigir o cumprimento de todos os itens do contrato, segundo suas especificações.
A execução dos serviços será fiscalizada por um representante da Câmara Municipal, que atestará os serviços
prestados no período que ocorrerem.
Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento dos produtos e atestar a sua
conformidade com os termos e condições estabelecidos no edital;
Efetuar o pagamento à empresa Contratada na forma prevista neste instrumento.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante o fornecimento à Câmara Municipal de São Mateus da NOTA FISCAL, bem
como os documentos de regularidade fiscal. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a respectiva
apresentação.
Após o 30º (trigésimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x 12 x ND
 100 360
VM - Valor da Multa Financeira
VF - Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso 
ND - Número de dias em atraso
A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos de habilitação
apresentados com a proposta.
Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas
no processo administrativo, deverá ser comunicada à Câmara Municipal de São Mateus, mediante documentação
própria, para apreciação da autoridade competente.
Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à
empresa Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da
data de apresentação do novo documento,devidamente corrigido.
A Câmara Municipal de São Mateus  poderá deduzir do pagamento importâncias    que a  qualquer título lhe forem
devidos pela empresa Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meio de Depósito Bancário em conta corrente por
ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, desde que não haja fato
impeditivo para o pagamento.
Estão incluídos no valor os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, arte dos
produtos, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
001001.0103100012.201.33903000000.33903015000.150000000000 - Ficha 12

DAS PENALIDADES/SANÇÕES
A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços,
sujeitando-se às penalidades constantes dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, em caso de não observância do
pactuado.
Pela recusa em fornecer os serviços licitados, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.
A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação
da primeira convocada.
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, ao não cumprimento,

Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o atendimentodas obrigações decorrentes 
do contrato para assegurar o perfeito andamento domesmo.
Solicitar à Câmara Municipal de São Mateus, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que julgar necessários, que possam vir acomprometer a execução do objeto contratual.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgãointeressado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93;
Estabelecer garantia dos serviços não inferior a 90 (noventa) dias, a partir da data da realização da 
entrega;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do art.  55, da Lei nº
8.666/1993;
No caso de constatação da inadequação do bem fornecido às normas e exigências especificadas no 
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos materiais licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos serviços, caso não constem da 
documentação que integra o contrato, e assumir a responsabilidadepela sua correção e adequação;
Fornecer à Contratada, os modelos das placas e medalhas a serem objeto de confecção e todos os
demais dados à completa execução;
Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as especificaçõesfornecidas;
Fornecer arte de fundo, layout do brasão do Município, texto e imagem da assinatura do Presidente da 
Câmara;
Expedir as Autorizações de Fornecimento para a Contratada, contendo texto a ser impresso nas placas 
de homenagem, observando os prazos máximos para confecção e entrega das mesmas.
Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela Contratada, de conformidade com os serviços
contratados.
Comunicar à Contratadas quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato e a ocorrência de 
divergência na Nota Fiscal apresentada, promovendo a devolução da mesma para correção.
Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que venham a ser
solicitados pelo representante da Contratada.
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por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais pertinentes,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:
a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado com atraso,
até o quinto dia corrido, após o que, aplicar- se-á a multa prevista na alínea "b".
b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao (s) item(ns) constante da
Ordem de Execução/Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, sem
prejuízo do cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o Município de São
Mateus, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora do

 contrato, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. As penalidades previstas neste itemtêm
caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar a Câmara Municipal de São Mateus.
Constatada a não veracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante contratada, está poderá sofrer
quaisquer das penalidades adiante previstas:
c) suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de São Mateus
pelo prazo de 12 (doze) meses;
A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, faltar ou fraudar na
execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de São Mateus, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Caso a empresa Contratada se recuse a receber a Ordem de Execução/Fornecimento e a fornecer o material
adjudicado, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes
remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de sua proposta.

DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
Os responsáveis pela fiscalização da entrega e conformidade dos materiais de que trata o presente Termo de
Referência, além do acompanhamento técnico do contrato, caberá, a servidores designados para esse fim.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Jailson Barbosa
Secretário de Comunicação
Decreto: 018/2023

É prerrogativa da Contratante proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, bem como, avaliar a qualidade do serviço prestado, 
podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, e exigir o cumprimento de todos os itens do contrato, segundo
suas especificações. A execução dos serviços será fiscalizada por um representante da Câmara
Municipal, que atestará os serviços prestados no período que ocorrerem.
Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento dos produtos e atestar a 
sua conformidade com os termos e condições estabelecidos no edital;
Efetuar o pagamento à empresa Contratada na forma prevista neste instrumento.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante o fornecimento à Câmara Municipalde São Mateus da NOTA
FISCAL, bem como os documentos de regularidade fiscal. Estes documentos depois de conferidos e
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis
após arespectiva apresentação.
Após o 30º (trigésimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nosseguintes termos:

VM = VF x 12 x ND
 100 360

VM -ValordaMultaFinanceira
VF -Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso
ND -Número de dias em atraso
A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos de habilitação
apresentadoscomaproposta.
Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no processo administrativo, deverá ser comunicada à Câmara Municipal de São Mateus, 
mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s)será (ão) devolvido (s) 
à empresa Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado
a partir da data de apresentação do novo documento,devidamentecorrigido.
A Câmara Municipal de São Mateus  poderá deduzir do pagamento importâncias    que a  qualquer título 
lhe forem devidos pela empresa Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meio de Depósito Bancário em conta 
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, desde que 
não haja fato impeditivo para o pagamento.
Estão incluídos no valor os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens,
licenças, arte dos produtos, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o
fornecimento do respectivo objeto.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
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orçamentária:
001001.0103100012.201.33903000000.33903015000.150000000000 - Ficha 12

DAS PENALIDADES/SANÇÕES
A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos 
serviços, sujeitando-se às penalidades constantes dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, em caso de não
observância do pactuado.
Pela recusa em fornecer os serviços licitados, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.
A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não 
aceitação da primeira convocada.
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, ao não
cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:
a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado com 
atraso, até o quinto dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multaprevistanaalínea"b".
b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao (s) item(ns) constante
da Ordem de Execução/Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações
assumidas, sem prejuízo do cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar 
com o Município de São Mateus, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02
(dois) anos.
As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas doscréditos da empresa detentora
do contrato, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. As penalidades previstas neste 
item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa
vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar a Câmara
Municipal de São Mateus.
Constatada a não veracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante contratada, está
poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas:
c) suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com aCâmara Municipal de São 
Mateus pelo prazo de 12 (doze) meses;
A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, faltar ou 
fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Câmara Municipal de São Mateus, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Caso a empresa Contratada se recuse a receber a Ordem de Execução/Fornecimento e a fornecer o
material adjudicado, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as 
licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de sua proposta.

DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
Os responsáveis pela fiscalização da entrega e conformidade dos materiais de que trata o presente 
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Termo de Referência, além do acompanhamento técnico do contrato, caberá, a servidores designados 
para esse fim.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Jailson Barbosa
Secretário de Comunicação
Decreto: 018/2023
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000002/2023

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º
da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

[  ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________

PREGÃO ELETRÔNICO N 000002/2023

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 
identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

0 Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000002/2023

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da lei a inexistência de
fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão Eletrônico nº 002/2023.

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________

PREGÃO ELETRÔNICO N 000002/2023

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 
identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas 
da lei a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão Eletrônico nº 
002/2023.

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000002/2023

Declaro para os fins do disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________

PREGÃO ELETRÔNICO N 000002/2023

Declaro para os fins do disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000002/2023

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________

PREGÃO ELETRÔNICO N 000002/2023

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 
de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei.

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000002/2023

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Objeto: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de títulos honoríficos. 

Placas de homenagens em acrílico resinado, medindo 28x20x0,5cm (com brasão do município e texto ao fundo,
com suporte tipo retrato acabamento em acrílico na cor preta, medindo 33x27x1,0cm, acondicionado em
caixa/estojo de veludo na cor branca, medindo 37x30x5,0cm, com duas dobradiças internas cromadas e fecho
central prateado.
Quantidade: 100 - Valor unitário R$ ....................... Valor Total R$ ....................... 

Valor Total da Proposta: R$ (extenso) 

Declaramos estar inclusos na proposta todos os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas, obrigações
trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeita a empresa. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº _______________________

PREGÃO ELETRÔNICO N 000002/2023

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Objeto: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de títulos honoríficos.

Placas de homenagens em acrílico resinado, medindo 28x20x0,5cm (com brasão do município e 
texto ao fundo, com suporte tipo retrato acabamento em acrílico na cor preta, medindo 
33x27x1,0cm, acondicionado em caixa/estojo de veludo na cor branca, medindo 37x30x5,0cm, 
com duas dobradiças internas cromadas e fecho central prateado.
Quantidade: 100 - Valor unitário R$ ....................... Valor Total R$ ....................... 

Valor Total da Proposta: R$ (extenso) 

Declaramos estar inclusos na proposta todos os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas, 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeita a empresa. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Cidade, ____ de ________________ de 2023. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº _______________________
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000002/2023
 
MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE e CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o nº
27.559.343/0001-47, neste ato representado pelo Presidente Senhor PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO,
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX,
Bairro, Cidade/UF, CEP nº XXXXXXX, por seu(sua) representante Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 000841/2023, resolvem firmar este
Contrato nos termos do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 000002/2023 conforme a Lei nº
8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
vigilância e segurança desarmada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
000841/2023, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se
as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
3.1 - As especificações e quantidades constam Termo de Referência no ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº
000002/2023; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
4.1 - As especificações constam pormenorizadamente no Termo de Referência, no ANEXO I do Edital de Pregão
Eletrônico nº 000002/2023.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
5.1 - O início de confecção das placas se dará mediante solicitação formal da Contratante, formalizada através da
emissão da "Ordem de Execução/ Fornecimento".

5.2 - O prazo de entrega dos materiais/produtos é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de retirada
da Ordem de Execução/ Fornecimento.
5.3 - Dentro do prazo de validade da proposta, a Contratada fica obrigada a fornecer os materiaid ofertados, nas
quantidades indicadas.
5.4 - Os materiais (placas de homenagem) serão devolvidos na hipótese de os mesmos não corresponderem às
especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substituído pela empresa Contratada no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento
e no respectivo contrato.
5.5 - Os materiais deverão ser entregues na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus-ES, no
horário das 12h às 17h.
5.6 - Após o pagamento da nota fiscal, o objeto da presente contratação terá a garantia pelo período mínimo de
90 (noventa) dias, a partir da data de entrega, dentro do qual a Contratada substituirá todo o material que venha a
apresentar defeitos de fabricação, sem ônus para a Contratante.
5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços,

PREGÃO ELETRÔNICO N 000002/2023

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE e CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS 
QUE O INTEGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - Estado do Espírito Santo, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.559.343/0001-47, neste ato representado pelo Presidente Senhor PAULO 
SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro, Cidade/UF, CEP nº 
XXXXXXX, por seu(sua) representante Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 000841/2023, resolvem firmar este 
Contrato nos termos do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 000002/2023 conforme a Lei nº 
8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de vigilância e segurança desarmada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo 
nº 000841/2023, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
3.1 - As especificações e quantidades constam Termo de Referência no ANEXO I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 000002/2023; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
4.1 - As especificações constam pormenorizadamente no Termo de Referência, no ANEXO I do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 000002/2023.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
5.1 - O início de confecção das placas se dará mediante solicitação formal da Contratante, 
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mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato.
5.8 - O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência e na proposta.
5.8.1 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê   los no prazo estabelecido
pela Câmara, observando as condições estabelecidas para a prestação.
5.9 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos
executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à contratada, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
5.10 - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos
para aplicação de sanções.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1 - O Contrato terá vigência de xxxxxxxx, contados do dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado do Espírito Santo; 
6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, conforme as previsões do artigo 57,
inciso II da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR
7.1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ ________ (______); 
7.2 - No valor já estão incluídos todos os custos relativos à prestação de serviço, mão de obra, serviços de
garantia, seguros, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, assim como outras despesas
necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado; 
7.3 - O preço do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados do mês de emissão da
proposta comercial aceita para celebração deste Contrato, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - DO REAJUSTE 
8.1.1 - Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069/1995, publicada no DOU em
30/06/0995 e Lei nº 10.192/2001, publicada no DOU em 16/02/2021, ressalvado, quaisquer tributos ou encargos
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superviniência de disposições legais, quando ocorridas após a
data da assinatura do contrato ou retirada da "Ordem de Execução/ Fornecimento", de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicar à revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
9.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidores lotados na Câmara Municipal de São Mateus/ES,
devidamente indicados pela chefia imediata e formalmente designados pelo CONTRATANTE, para o
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 
9.2 - Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
9.2.1 - Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, objetivando
verificar o cumprimento das disposições contratuais; 
9.2.2 - Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de qualidade definidos neste
documento e solicitar a substituição de qualquer material ou equipamento que apresente defeito durante seu uso.
Nestes casos a CONTRATADA deverá corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra
ou de materiais empregados; 
9.2.3 - Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA, as irregularidades constatadas,
informando prazo para sua regularização, propondo ao CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação das
penalidades previstas no Contrato; 
9.2.4 - Paralisar os serviços sempre que verificar o descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer itens
contratuais, até que sejam corrigidos; 
9.2.5 - Avaliar constantemente a execução contratual, aferindo as quantidades e a qualidade da prestação dos
serviços, devendo exigir a correção sempre que a CONTRATADA deixar de executar ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

formalizada através da emissão da "Ordem de Execução/Fornecimento".

5.2 - O prazo de entrega dos materiais/produtos é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
retirada da Ordemde Execução/Fornecimento.
5.3 - Dentro do prazo de validade da proposta, a Contratada fica obrigada a fornecer os materiaid 
ofertados, nas quantidades indicadas.
5.4 - Os materiais (placas de homenagem) serão devolvidos na hipótese de os mesmos não 
corresponderem às especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substituído pela 
empresa Contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e no respectivo contrato.
5.5 - Os materiais deverão ser entregues na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São 
Mateus-ES, no horário das 12h às 17h.
5.6 - Após o pagamento da nota fiscal, o objeto da presente contratação terá a garantia pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, a partir da data de entrega, dentro do qual a Contratada substituirá todo o 
material que venha a apresentar defeitos de fabricação, sem ônus para a Contratante.
5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificada a execução satisfatória dos 
serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato.
5.8 - O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de Referência e na proposta.
5.8.1 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê   los no prazo
estabelecido pela Câmara, observando as condições estabelecidas para a prestação.
5.9 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os 
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à contratada, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
5.10 - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos
ocorridos para aplicação de sanções.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1 - O Contrato terá vigência de xxxxxxxx, contados do dia seguinte ao da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo; 
6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, conforme as previsões 
do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR
7.1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ ________ (______); 
7.2 - No valor já estão incluídos todos os custos relativos à prestação de serviço, mão de obra, serviços 
de garantia, seguros, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, assim como outras 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado; 
7.3 - O preço do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados do mês de 
emissão da proposta comercial aceita para celebração deste Contrato, de acordo com o art. 28 da 
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9.2.6 - Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando todas as ações
necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados; 
9.2.7 - Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos
serviços, para fins de pagamento; 
9.2.8 - Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades; 
9.2.9 - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem no
descumprimento de cláusulas contratuais, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
9.3 - Exigências da fiscalização respaldadas na legislação aplicável, no Termo de Referência, no Edital e neste
Contrato, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
9.4 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA
ensejará a aplicação de sanções administrativas; 
9.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas a seus
superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da
Lei nº 8.666/93; 
9.6 - A CONTRATADA deverá facilitar por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da fiscalização do Contrato,
bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo CONTRATANTE; 
9.7 - A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do Contrato durante a execução do objeto contratado não
poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela prestação dos serviços; 
9.8 - A fiscalização do Contrato será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Lei nº 9.069/1995. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - DO REAJUSTE 
8.1.1 - Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069/1995, publicada no DOU 
em 30/06/0995 e Lei nº 10.192/2001, publicada no DOU em 16/02/2021, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superviniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da assinatura do contrato ou retirada da "Ordem de Execução/
Fornecimento", de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão deste para mais 
ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
9.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidores lotados na Câmara Municipal de São 
Mateus/ES, devidamente indicados pela chefia imediata e formalmente designados pelo 
CONTRATANTE, para o acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 
9.2 - Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
9.2.1 - Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais; 
9.2.2 - Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de qualidade definidos neste 
documento e solicitar a substituição de qualquer material ou equipamento que apresente defeito durante 
seu uso. Nestes casos a CONTRATADA deverá corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados; 
9.2.3 - Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA, as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo ao CONTRATANTE, quando for o 
caso, a aplicação das penalidades previstas no Contrato; 
9.2.4 - Paralisar os serviços sempre que verificar o descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer 
itens contratuais, até que sejam corrigidos; 
9.2.5 - Avaliar constantemente a execução contratual, aferindo as quantidades e a qualidade da 
prestação dos serviços, devendo exigir a correção sempre que a CONTRATADA deixar de executar ou 
não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
9.2.6 - Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando todas as 
ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados; 
9.2.7 - Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
9.2.8 - Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades; 
9.2.9 - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem no 
descumprimento de cláusulas contratuais, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
9.3 - Exigências da fiscalização respaldadas na legislação aplicável, no Termo de Referência, no 
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Edital e neste Contrato, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
9.4 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas; 
9.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas a 
seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes, consoante disposto no art. 
67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
9.6 - A CONTRATADA deverá facilitar por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da fiscalização do 
Contrato, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo CONTRATANTE; 
9.7 - A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do Contrato durante a execução do objeto 
contratado não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela prestação 
dos serviços; 
9.8 - A fiscalização do Contrato será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
10.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1 - Entregar os materiais/produtos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da respectiva ordem de execução/fornecimento expedida, no local indicado no presente 
Termo de Referência, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
10.1.2 - A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
10.1.3 - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 
podendo ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades estabelecidas no contrato, parcial 
ou totalmente, ou ainda negociar direitos deles derivados, sem o expresso consentimento da Câmara
Municipal de São Mateus.
10.1.4 - Gerenciar a qualidade final dos materiais e serviços a serem entregues para a Câmara Municipal
de São Mateus, em conformidade com as especificações contratadas.
10.1.5 - Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, responsabilizando- se por eventuais
prejuízos, decorrentes do descumprimento de qualquer condiçãoestabelecida no contrato.
10.1.6 - Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o atendimentodas obrigações 
decorrentes do contrato para assegurar o perfeito andamento domesmo.
10.1.7 - Solicitar à Câmara Municipal de São Mateus, em tempo hábil, quaisquer informações ou
esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir acomprometer a execução do objeto contratual.
10.1.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgãointeressado;
10.1.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93;
10.1.10 - Estabelecer garantia dos serviços não inferior a 90 (noventa) dias, a partir da datada realização
da entrega;
10.1.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do art.  
55, da Leinº8.666/1993;
10.1.12 - No caso de constatação da inadequação do bem fornecido às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta da Contratada, a Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas
condições.
10.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.2.1 - Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dosmateriais licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
10.2.2 - Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos serviços, caso não 
constem da documentação que integra o contrato, e assumir a responsabilidade pela sua correção e
adequação;
10.2.3 - Fornecer à Contratada, os modelos das placas e medalhas a serem objeto de confecção e todos
os demais dados à completa execução;
10.2.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as especificações
fornecidas;
10.2.5 - Fornecer arte de fundo, layout do brasão do Município, texto e imagem da assinatura do 
Presidente da Câmara;
10.2.6 - Expedir as Autorizações de Fornecimento para a Contratada, contendo texto a ser impresso nas 
placas de homenagem, observando os prazos máximos para confecção e entrega das mesmas.
10.2.7 - Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela Contratada, de conformidade com os serviços
contratados.
10.2.8 - Comunicar à Contratadas quaisquer falhas verificadas no cumprimento docontrato e a ocorrência 
de divergência na Nota Fiscal apresentada, promovendo a devolução da mesma para correção.
10.2.9 - Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que venham a ser
solicitados pelo representante da Contratada.
10.2.10 - É prerrogativa da Contratante proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do 
contrato, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, bem como, avaliar a qualidade do serviço 
prestado, podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, e exigir o cumprimento de todos os itens do contrato,
segundo suasespecificações. A execução dos serviços será fiscalizada por um
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representante da Câmara Municipal, que atestará os serviços prestados no período que ocorrerem.
10.2.11 - Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento dos produtos e 
atestar a sua conformidade com os termos e condições estabelecidos no edital;
10.2.12 - Efetuar o pagamento à empresa Contratada na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
11.1 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário, em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de
30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e
aprovada pela Contratante.
11.1.1 - A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a Câmara 
Municipal de São Mateus, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.559.343/0001-47, com a descrição clara
do objeto do contrato.
11.1.2 - As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem
incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamentopassará a correr a partir da data 
da reapresentação dos documentos considerados válidos pela Contratante, não respondendo está por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
11.2 - A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida no Edital durante a vigência 
do contrato.
11.2.1 - Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será 
notificada, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado 
pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão
contratual.
11.2.2 - O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior
poderá ser prorrogado à critério da Contratante.
11.3 - Sobre o valor devido à Contratada, a Câmara efetuará as retenções tributárias cabíveis.
11.3.1 - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
11.4 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor devido será 
atualizado financeiramente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data a que se 
referia até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula: AF = ((1 + IPCA/100)
N/30 -1) x VP, onde: AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 
adimplemento da etapa; N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
11.5 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
11.6 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado 
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ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente; 
11.7 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 
11.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à 
proposta de preço e a habilitação; 
11.9 - Para os casos de prestação de serviços também será exigido o relatório de adimplemento de 
encargos, que deverá ser encaminhado com os elementos especificados no caput do art. 1º da Lei nº 
5.383/1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento, 
sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução deste Contrato, inexecução parcial ou 
de inexecução total do objeto) às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 
saber: 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato e do Termo de Referência, 
que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE; 
b) MULTA: 
b.1) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento), incidente 
sobre o valor global deste Contrato, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para início da 
prestação de serviços ou recusa na substituição de itens desconformes, que será calculada pela fórmula 
M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = 
número de dias em atraso; 
b.2) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação após ultrapassado o 
prazo de 30 (trinta) dias de atraso para início da prestação de serviços; 
b.3) MULTA de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em 
prestar os serviços; 
c) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de São Mateus-
ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento dos itens e 
prestação do serviço; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais 
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, de acordo com o art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao 
licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 
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12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
12.4.1 - Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 
quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 
contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 
12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 
12.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente da 
Câmara Municipal de São Mateus/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Câmara Municipal de 
São Mateus-ES, a saber: 010.001010.01.031.0001.2.001.339030000000.33903015000.150000000000 -
FICHA 00012, do exercício financeiro 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
15.1 - As partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições 
legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 
coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis; 
15.2 - O consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da 
assinatura deste Contrato; 
15.3 - O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao 
cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a 
finalidade; 
15.4 - O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados 
pela Câmara Municipal de São Mateus/ES com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no 
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou 
judicial para esse efeito, para os seguintes fins: 
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